
ATA DA QUINQUAGÉSIMA QUINTA (55ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO
QUARTO (4º) ANO DA DÉCIMA NONA (19ª) LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

Às nove horas e dezenove minutos (9h19min), do dia vinte e sete
de junho do ano de dois mil e vinte e quatro (27.06.2024), no
Plenário Vereador Trajano Guimarães, teve início a Quinquagésima
Quinta (55ª) Sessão Ordinária, do Quarto (4º) Ano, da Décima Nona (19ª)
Legislatura, presidida pelo Vereador ANSELMO PEREIRA que a declarou
aberta sob a proteção de Deus. Iniciando, o Senhor Presidente convidou o
Vereador ISAÍAS RIBEIRO para ler um trecho bíblico e, em seguida,
o convidou para ler a Ata da Sessão anterior que, não havendo pedido de
retificação ou impugnação, foi declarada aprovada pelo Senhor
Presidente, de acordo com o que determina o § 2º do Artigo 67 do
Regimento Interno, sendo assinada pelas Vereadores: ANSELMO
PEREIRA – Presidente em exercício; ISAÍAS RIBEIRO - 1º Secretário em
exercício; e JUAREZ LOPES  - 2º Secretário em exercício. Não houve
expediente a ser lido. Às nove horas e vinte e sete minutos
(9h27min), o Senhor Presidente passou para o Pequeno
Expediente. Utilizaram a tribuna os Vereadores PAULO
MAGALHÃES e RONILSON REIS. Apresentaram matérias: ISAÍAS
RIBEIRO, Projeto de Lei nº 157, de 27 de junho de 2024 que dispõe sobre
a inclusão social para a doença fibromialgia no Município de Goiânia e dá
outras providências, Projeto de Lei nº 158, de 27 de junho de 2024 que
altera a Lei nº 9.844, de 09 de junho de 2016, que institui a Política
Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista no Município de Goiânia, Projeto de Lei nº 159, de 27 de junho de
2024 que institui, no Município de Goiânia, diretrizes de tratamento da
síndrome de fibromialgia ou fadiga crônica ou por síndrome complexa de
dor regional e dá outras providências, Projeto de Lei nº 160, de 27 de
junho de 2024 que institui, no Município de Goiânia, diretrizes de
tratamento da endometriose e dá outras providências, requerimento
endereçado à Presidência da Casa (Sessão Especial em Homenagem à



Capelânia Cívica Militar); BILL GUERRA, Projeto de Lei nº 161, de 27 de
junho de 2024 que dispõe sobre a divulgação da relação dos
medicamentos de distribuição gratuita, disponíveis e faltosos, na Rede
Pública de Saúde e dá outras providências; SABRINA GARCÊZ, Projeto
de Lei nº 162, de 27 de junho de 2024 que institui a Semana Municipal de
Conscientização do Uso Prejudicial das Redes Sociais e dá outras
providências; ANDERSON SALES, requerimentos endereçados à
SEINFRA, à SANEAGO e à COMURG; MARKIM GOYÁ, requerimentos
endereçados à SEINFRA e à CMTC; FABRÍCIO ROSA, Projeto de Lei nº
163, de 27 de junho de 2024 que cria, no Município de Goiânia, o Dia
Municipal do Orgulho LGBTQIA+, Projeto de Lei nº 164, de 27 de junho de
2024 que dispõe sobre a inclusão do Festival Internacional de Cinema da
Diversidade Sexual e de Gênero de Goiás - DIGO - no Calendário Oficial
de Eventos do Município de Goiânia e dá outras providências; DENÍCIO
TRINDADE, requerimentos endereçados à SMM, à SEINFRA e à
COMURG; IGOR FRANCO, requerimento endereçado à Prefeitura (solicita
a concessão de área para construção de associação); e ROMÁRIO
POLICARPO, requerimento endereçado ao Cerimonial (Sessão Solene
para entrega de Diploma de Honra ao Mérito em Homenagem aos
Advogados Criminalistas). Os Vereadores ANSELMO PEREIRA e
PAULO MAGALHÃES solicitaram o registro em Ata das seguintes
presenças honrosas: Prefeito Rogério Cruz e Representantes da
Associação dos Moradores do Setor Vera Cruz (Claudete Lopes, Maria
Damasceno, Genésio de Fátima, José Lincol e Pedro Henrique). Às
nove horas e cinquenta e um minutos (9h51min), o Senhor
Presidente passou para a Ordem do Dia. Foi aprovada e inclusão
e inversão de pauta do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/2024, de
autoria do Vereador ROMÁRIO POLICARPO, que concede licença
para tratar de interesse particular ao Vereador Ronilson Reis, pelo prazo
de 121 (cento e vinte e um) dias. O projeto foi aprovado em votação
única e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a
publicação. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 239/2023, de autoria da
Vereadora KÁTIA MARIA, que dispõe sobre o Programa de Acolhimento
às Pessoas LGBTQIA+ Vítimas de Violência no Município de Goiânia, com
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora
Vereadora Sabrina Garcêz, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi
aprovado e encaminhado à Comissão de Direitos Humanos e Cidadania.
Vinte e oito (28) requerimentos foram aprovados de plano, pelo
Senhor Presidente, de acordo com o que determina a alínea “a” do
Artigo 82 do Regimento Interno. Três (03) requerimentos foram
enviados à Diretoria Legislativa para serem inseridos em Pauta. Às
nove horas e cinquenta e sete minutos (9h57min) o Presidente
em exercício, Vereador ANSELMO PEREIRA, suspendeu a sessão



para o uso da Tribuna pelo Excelentíssimo Senhor PREFEITO,
ROGÉRIO CRUZ. O Vereador THIALU GUIOTTI esteve presente na
Sessão de maneira remota (online). Às onze horas e quarenta e
cinco minutos (11h45min) o Presidente em exercício, Vereador
ISAÍAS RIBEIRO, reabriu e encerrou a presente sessão, convocando
outra para a próxima terça-feira, dia 02.07.2024, no horário regimental.
Para constar lavrei esta que, lida e achada conforme, será assinada pelos
membros da Mesa.xxxxxx
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